
LEI Nº 867/009, 15 DE SETEMBRO DE 2009. 
 
 
 

 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, 

 
APROVOU: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a fazer a doação de uma área de 

terra localizada no Bairro Boa Sorte, de propriedade do município de Barreiras para a 

Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional – CAR, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 13.221.247/0001/80, sendo assim descrita: Ao Oeste - medindo 49,75m  de  frente, 

confrontando-se com a Rua “D”;  Ao Leste – medindo 49,50m por trás, confrontando-se 

com um riacho; Ao Norte – 81,35m  pela esquerda, confrontando-se com a Rua “I”; Ao 

Sul – medindo 74,00m  pela direita, confrontando-se com a Rua “E” . Perfazendo uma 

área total de 3.816,00m². 
 

Art. 2º -  A área a ser doada tem como exclusiva finalidade a construção de Indústria 
de Polpa e Indústria de Doce. 
 

Art. 3º - Da Escritura Pública de doação deverá constar, obrigatoriamente, as cláusulas 

de: 

 

a) Inalienabilidade do bem doado; 

b) Impossibilidade de mudança da destinação do bem objeto da doação; 

c) Reversão do bem público municipal no caso de desvio de finalidade do objeto da 

doação; 

“Autoriza o Executivo Municipal a doar a 
CAR uma área de 3.816  m² para fins de 
construção de Indústria de Polpa e 
Indústria de Doce ”. 



d) Prazo de 1 (um) ano para o início e 02 (dois) anos para conclusão das obras sob 

pena de reversão do bem público. 

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogada as disposições 

em contrário. 

 

Sala das Sessões, em 16 de Setembro de 2009. 
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